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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

HERMENÊUTICA JURÍDICA

Apresentação

A realização do “II Encontro Virtual do CONPEDI” nesse momento ainda de plenas 

restrições aos eventos presenciais decorrentes da necessidade do isolamento social imposto 

pela pandemia do COVID 19 obriga a uma reflexão sobre o acerto da decisão na realização 

do tradicional encontro, mesmo nessa condição de adversidade.

A virtualística tem funcionado como forma possível a assegurar o evento, em evidente 

privilégio dos esforços daqueles que realizaram o seu denodo de pesquisa, como forma de 

viabilizar suas apresentações para a comunidade científica.

O Grupo de Trabalho ‘Hermenêutica Jurídica I’ contou com excelentes trabalhos e profícuas 

discussões sobre eles, em debate instigante que possibilitou o enfoque de múltiplas 

abordagens, dentro da melhor experiência dos encontros anteriores do CONPEDI.

Assim, foram feitas exposições oportunas e percucientes para a Pesquisa brasileira sobre oito 

trabalhos, listados no índice, com investigações que retrataram temas dos mais variados, em 

ampla amostragem do que se faz no de melhor Brasil no campo da Hermenêutica Jurídica.

Note-se também a ampla participação de congressistas presentes na sala virtual, em evidente 

comprovação do acerto na edição, mesmo em formato eletrônico, em algo emblemático e 

que, somado ao debate crítico, deixa boas lembranças.

Boa leitura!

Prof. Dr. Rubens Beçak – Universidade de São Paulo (USP)

Prof. Dr. Jânio Pereira da Cunha – Centro Universitário Christus

Nota técnica: Os artigos do Grupo de Trabalho Hermenêutica Jurídica apresentados no II 

Encontro Virtual do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram selecionados para 

publicação na Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), conforme 

previsto no item 7.1 do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista de 

Argumentação e Hermenêutica Jurídica. Equipe Editorial Index Law Journal - 

publicacao@conpedi.org.br.





DO BINARISMO NO ENSINO JURÍDICO AO TRANSDISCIPLINAR. OBJETIVOS 
NA LÓGICA DE EDGAR MORIN

FROM BINARISM IN LEGAL EDUCATION TO TRANSDISCIPLINARY. OBJEC-
TIVES IN THE LOGIC OF EDGAR MORIN

Marco Arlindo Tavares

Resumo

Fundado na mecânica clássica, o pensamento cartesiano sempre foi base dos currículos 

pedagógicos no curso de Direito no Brasil que, por disciplinas autônomas leva o alunado ao 

conhecimento fragmentado e pensamentos dialéticos. A certeza impressa nos conceitos e 

princípios doutrinários jurídicos criam mais conflitos de interesses do que os resolvem. 

Tendo como marco teórico a filosofia de Edgar Morin, por método dedutivo, esse trabalho 

busca uma nova lógica no ensino jurídico que ensine o aluno a pensar e criar unidade, 

permitindo ao profissional aberto, fazer sempre novos olhares com as informações que 

dispõem por meio da ciência.

Palavras-chave: Ensino jurídico, Cartesianismo, Transdisciplinaridade, Criticidade, 
Hermenêutica

Abstract/Resumen/Résumé

Founded in classical mechanics, Cartesian thought has always been the basis of pedagogical 

curricula in the Law course in Brazil, which, by autonomous disciplines, takes students to fra-

gmented knowledge and dialectical thoughts. The certainty imprinted in the legal doctrinal 

concepts and principles, creates more conflicts of interest than solve them. Having as a 

theore-tical framework the philosophy of Edgar Morin, by deductive method, this work seeks 

a new logic in legal education that teaches the student to think and create unity, allowing the 

open professional, to always make new looks with the information they have through science

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Teaching, Cartesianism, Transdisciplinarity, 
Criticality, Hermeneutics
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INTRODUÇÃO 

Ao se pensar o ensino jurídico no Brasil, sempre se traz como ponto de questionamento 

a metodologia e os métodos do processo de ensinar e aprender a ciência jurídica, como efetiva 

forma de conhecimento para aplicação. Diante de uma ciência com inúmeras informações já 

pensadas e colocadas à disposição para o conhecimento, voltada iminentemente às relações 

sociais em movimento, dinâmicas, torna-se desafiador aliar, de forma efetiva, o ensino da teoria 

à aplicação da ordem prática a qualquer tempo e modo. 

A ciência jurídica, historicamente, traz consigo a cultura de praticar as informações dou-

trinárias como forma de evitar ou solucionar conflitos que surgem das relações sociais. Por se 

tratar de relações em contínuo movimento, os princípios, as ideias e os conceitos pensados por 

doutrinadores reclamam contextualizações ativas, de forma a sistematizar as relações entre pes-

soas e entre pessoas e coisas, para as quais o curso de Direito sempre se propôs a habilitar 

profissionais. 

É devido à cultura de exposição dos conhecimentos jurídicos por meio de grandes ora-

dores que historicamente utiliza-se, no ensino jurídico, o método de aulas expositivas e alguns 

seminários, para fazer os profissionais pensarem o direito. Nos cursos de Direito, a grande mai-

oria dos professores tem formação jurídica. 

Em um contexto social em movimento, a operação do nisus demanda pensar nas rela-

ções jurídicas que envolvem, normalmente, as relações entre pessoas e entre elas e as coisas, 

em constante adaptação ao novo, ao movimento sociológico constante. Assim, há que se per-

guntar se o tradicionalismo metodológico permite sensibilizar os alunos, no processo do ensino 

jurídico, a pensarem a ciência em movimento ou a ficarem a mercê de quem o faz. 

É possível conhecer e entender as doutrinas, as normas e demais conteúdos jurídicos 

como fonte de informações, já que se trata da conceituação de uma ciência para a relação de-

terminada, mas entre conhecer e saber aplicar na dinâmica do tempo, se faz necessária uma 

evolução da aplicação da horizontalidade para a verticalidade, pois implica em criticidade do 

aplicador. Sobretudo, a ponte do aplicar, ao saber aplicar a ciência jurídica, requer uma maior 

reflexão. 

Neste estudo, faz-se uma crítica à forma tradicional de pensar e ensinar o Direito, que é 

baseado no modelo cartesiano, binário, como meio de formação de juristas como depositários 

de informações, para o qual, utiliza-se da chamada educação bancária de memorização de da-

dos, de informações que serão aplicadas nas relações sociais que ainda estão por vir. 
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O marco teórico é o pensamento complexo de Edgar Morin e a transdisciplinar de Ni-

colescu Nassarab que encaminham como resultado, por métodos indutivos, a proposição da 

racionalidade crítica como elemento ao efetivo aprendizado, transformando conhecimento em 

saber, eficaz ao aplicar a ciência jurídica a qualquer tempo.  

Por fim, o trabalho utiliza como metodologia proposta a taxonomia de Bloom como 

meio de criar, nos cursos de Direito, objetivos a serem encarados pelo educadores: a) pensar na 

manutenção das metodologias tradicionais como fonte de informação para aplicação imediata 

da ciência jurídica; b)  pensar em novas metodologias, por meio das quais o aprendizado é 

transdisciplinar,  ensinando a pensar para aplicação no imediato e mediato da ciência jurídica. 

 

1 O ENSINO JURÍDICO PELO PENSAMENTO BINARIO 

A prática cartesiana incutiu na consciência do homem, de forma tácita, um conjunto de 

padrões, regras, teorias e modelos, ou seja, uma forma de visão do mundo que normalmente 

leva ao mesmo ponto final. E, por ser dinâmico, o Direito não se segue modelos, quando muito, 

padrões. É preciso sair dos protocolos para alcançar as dinâmicas do tempo. 

Quando Reneé Descartes afirmou ‘Penso logo existo’ ou ‘cógito ergo sum’, criou-se 

uma mentalidade que talvez tenha sido um dos motivos pelo quais o mundo ocidental passou a 

separar o sujeito que pensa, chamado res cogitans, da coisa pensada, a res extensa, criando uma 

grande ruptura entre o sujeito e o objeto. 

O paradigma cartesiano ensinou a dividir, e justamente por isso, permitiu magistral-

mente separar a razão da falta de razão, a razão do mito, a razão do imaginário e da criação, 

elevando-se à teorização para estudos epistemológicos por meio de protocolos, e esses para 

cientificação. Mas a prática cartesiana também levou a separar o sensível do inteligível, a ciên-

cia da arte, a física quântica da antropologia, ou seja, a ciência de outra ciência. 

O formato de ensino/aprendizado que se faz de forma binária tem razão de ser. O pen-

samento humano mantém-se ainda engessado no sentido dualista de ver o mundo, as coisas e 

as pessoas que compõem o mundo, fruto da herança do processo de formação dos séculos XVIII 

a XX que ensejam a polarização e fazem imperceptíveis as incontáveis gamas de espectros, que 

existem entre os dois polos da visão binária, ou quando muito, apenas mal aproveitados. 

Pelas leis do pensamento aristotélico, o axioma da identidade nos afirma que A é A e B 

será sempre B, e pela Lei da não-contradição A não será B. E esse pensamento, em princípio, 

auxilia a dizer que o pensamento realizado se mantêm estável, criando níveis de certezas. 
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Porém, na lógica clássica pensada por Aristóteles, considera-se a existência de um único 

nível de realidade, no qual a identidade e a não-contradição impõem uma lógica que exclui 

qualquer outra possível realidade que não seja os dois polos de identidade. O pensamento sim-

plificador, então, usufrui da lógica para simplificar. 

Seguindo o binarismo da lógica clássica, as verdades formatadas, as informações repas-

sadas em sala de aula tendem a ser suficientes para aplicações pessoais e profissionais. Basta, 

nesse contexto, a verificação da identidade, e da lei da não-contradição (A não é B) para dizer 

da exclusão de uma terceira possibilidade como pensamento da realidade. Sendo a outra parte 

da relação, outro nível de realidade, o binarismo pode levar ao interminável conflito de interes-

ses. 

A composição do direito e das relações jurídicas, assim como a própria ciência jurídica, 

são ainda fundados, a partir da lógica clássica, no cartesianismo, no mecanicismo da física clás-

sica e trabalha para construir a ideia de que tudo o que é científico pertence ao reino da certeza, 

e a certeza nos diz quem está certo e quem está errado. 

Cruz leciona que “não existe possibilidade de encapsular a verdade ou apontar uma 

única realidade, de forma fechada e permanente” (CRUZ, 2019). A busca do conhecer é um 

processo constante de construção, composta por todos os seguimentos que envolvem e cercam 

o discurso, a informação. Mas o pensamento linear aculturado a partir da lógica aristotélica 

incutiu no homem ver somente o “ele e nós”, sendo ele falso e nós verdade. 

Cruz nos lembra que “todo sistema de ideias é criando pela força ântropo, pelo homem, 

e todo o sistema de ideias transforma o homem. É fácil depreender que o homem constrói a 

cidade e a cidade constrói o homem; ele constrói a casa e a casa o constrói” (CRUZ, 2018). 

Mas a ideia não se dá diante de narrativa de condução constituída de modo arbitrário e cultural 

a ser levado de geração a geração como dado de herança, como verdade. Dá-se num processo 

de construção crítica, de compreensão, nas contextualizações capazes de permitir aplicações e, 

consequentemente, função. 

Com as informações lecionadas em sala de aula, reproduz-se o pensamento cultural, sem 

conhecer os processos que ocorrem por detrás das suas formações, sem conhecerem as lingua-

gens sociais, os contextos sociais que se pretendem regular. Daí que se tenta aplicar a ciência 

jurídica em contexto diferente ao pensado pela doutrina, às vezes sem sucesso. 

É como o aprendizado do português falado que, feito por uma criança, não lhe exige o 

conhecimento das regras gramaticais. Na repetição das experiências dos seus tutores, passa-se 
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a dominar a língua, sem dominar suas regras. Porém, para se fazer aplicação correta do texto 

em determinados contextos, para se entender o currículo oculto da fala, é preciso antes entender 

a sintaxe e a semântica, ou seja, conhecer as regras. E a partir daí fazer esforço racional crítico 

por meio da aplicação prática. O mesmo se reclama para o ensino do Direito. 

O método de memorização de dados substitui a reflexão e cria grandes dificuldades no 

confronto com a realidade prática para evitar ou solucionar conflitos, olvidando-se o ponto de 

vista contrário. Diante da repetição mnemônica das informações, a rotina mental se torna ver-

dade e cria dificuldade de fazer um outro olhar. E nesse ponto e a partir daí, passa-se a procurar 

falas que validem o ponto de vista defendido, ou aqueles que neguem o ponto de vista da reali-

dade contrária. 

Pela lógica clássica, como muito bem aplicado na prática jurídica, por exemplo, “todo 

grande problema, grave ou banal, pode ser eliminado por meio de um método repetitivo que 

consiste em fazer dos dois polos do discurso, um a dialeticidade do outro” (LEVI-STRAUSS, 

1996). Para isso, menospreza-se o primeiro ponto de vista combatendo-o com um ponto de vista 

feito por um renomado doutrinador, e vice-versa. Para Levi Strauss, esse mecanismo ficou tão 

comum no curso em que se preparava, o de filosofia, que se tornou verdadeiro embate de dis-

curso linguístico/verbal, deixando para trás a verdadeira e necessária reflexão (LEVI-

STRAUSS, 1996). 

Ciente de que há uma maior necessidade de deixar de lado as vaidades que operam na 

dialética, para que todos ganhem na dialogia em busca de entendimento, ensina Cruz que: 

“...numa mensagem, o texto, o subtexto, o currículo oculto do conteúdo falam para o 

presente imediato, mas também mediato, alonga-se na história, vivifica-se de geração 

a geração o seu conteúdo, se reestrutura continuamente através de contextualizações 

aderentes pela ciência e pela filosofia {...}, representando sempre o novo, o integra-

dor, o harmonizador com o contexto social (CRUZ, 2013). 

O currículo oculto de uma norma, por exemplo, que nos revela fatores sociais, vem 

descrever contextos muitas vezes não expressos de forma imediata, e não reconhecidos por 

quem não racionaliza pelas ciências que envolvem o contexto legal. É diferente do currículo 

divulgado, que pela simples leitura que se faz do texto, revela-se e define a mensagem para o 

momento. Daí a necessidade do exercício filosófico, da racionalidade para além da ciência, e 

através dela, permitindo extrair da norma, por hermenêutica, as consequências sociológicas do 

sistema social mediato perseguido, visualizando uma possível solução ou evitar o conflito. 

De fato, a lógica clássica aristotélica não pode reinar porque apenas reproduz informa-

ções, tornado o ponto de vista fragmentado e postergando as relações sociais que, desgastadas 
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pelos conflitos, buscam na ciência jurídica, a solução. Mas, tampouco, ela pode ser extinta, pois 

impõe raciocínio já cientificado. O que é necessário é fazer uma melhor reflexão, alongar o 

olhar na formação dos profissionais da ciência jurídica, usando-se mais da dialogia para compor 

a formação. “O pensamento não serve à lógica: serve-se dela” (MORIN, 2015). A dialógica 

guia o pensamento, e este, por sua vez, opera com a lógica que julgar pertinente em cada oca-

sião, sem tornar-se alienado a ela (MORIN, 2015). 

O ensino não deve, como preponderância, ensinar o que pensar, mas ensinar a pensar 

(CRUZ, 2019). E para isso necessário reflexionar sobre outras formas de processos de ensino e 

aprendizado nos cursos do Direito. 

 

2 EXPERIÊNCIAS NO ENSINO JURÍDICO:  PORTUGAL, EUA E BRASIL  

Contrário ao pensamento que incentiva a racionalidade crítica no processo entre o 

aprender e o ensinar, os cursos de Direito ainda primam por dar lugar à mítica da capacidade 

profissional em detrimento ao efetivo e necessário posicionamento do discente perante a ciência 

jurídica, de modo a viabilizá-lo, a criar condições de, por si, empreender pensamentos que pos-

sam solucionar lides, intemperanças das relações no social, quem sabe de modo preventivo. A 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (FDUC), em Portugal, é um bom exemplo.  

A FDUC é conceituada e reconhecida internacionalmente e seus alunos prezam pelo 

seu curso de Direito em face de possuir no seu corpo de professores, renomados docentes que 

possuem grande conhecimento sobre a dogmática jurídica. Sendo uma das mais antigas escolas 

de ciência jurídica do mundo, fundada entre 1288 e 1290, ela possui status também por estabe-

lecer melhor possibilidade de inserção no mercado de trabalho do que as outras faculdades, por 

ser conhecida internacionalmente. 

O reconhecimento, segundo Higino (2012), do curso de Direito na Universidade de 

Coimbra está apenas no status místico e cultural. Por meio de um trabalho realizado junto à 

instituição, ela constatou de forma pragmática que,  

“o ensino jurídico na FDUC é, sem dúvida, um dos locais onde as formas de poder 

simbólico e de violência simbólica se expressam mais livremente. Isto porque, o en-

sino desta faculdade segue a lógica de dois campos: o campo jurídico e o campo aca-

dêmico, sofrendo a influência e a violência simbólica de ambos.” 

Para concluir seu trabalho que resulta no achatamento do processo ensino/aprendizado, 

Higino (2012) fez descrição pormenorizada dos meios clássicos de lecionar:  
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As aulas baseiam-se na figura central do professor, autoridade pedagógica, que exerce 

o poder simbólico. A delimitação do poder é marcada pelo tom da voz, pela postura 

formalista, pela ausência do espaço de diálogo e pelo próprio espaço arquitetônico. O 

professor fala, ou melhor, lê e comenta o código, e os alunos copiam o que o docente 

fala a fim de memorizar estas informações para o ponto auge do processo educativo: 

a avaliação. 

A regra “cuspe e giz” do meio académico aqui é substituída pelo “cuspe somente”, já 

que a aula se resume a uma grande oratória sem espaço para debates ou críticas. A 

aula é, portanto, pouco dinâmica, o que dificulta a atenção por parte dos alunos, que 

não raramente “se perdem” nos artigos e tem que perguntar ao colega ao lado o nú-

mero do artigo ou olhar o caderno do colega. 

No Brasil, o formato do currículo se expressa em condições parecidas ao da FDUC, o 

que levou Haddad a fazer críticas ao compará-lo com o ensino norte-americano. 

Nos Estados Unidos, embora existam algumas faculdades públicas, a grande maioria 

das faculdades de Direito são privadas, sendo todas elas com custo financeiro para o aluno, 

ainda que naquelas seja bem menor. Discorrendo sobre sua experiência na Universidade de 

Michigan (USA), Haddad lembra a diferença das faculdades americanas em relação às do Brasil 

que sempre insistiu em seguir o modelo europeu, quando diz 

O pensamento dominante nas faculdades americanas é o de que se deve fornecer as 

ferramentas básicas e, com elas, desenvolver competências: redação, negociação, ca-

pacidade empreendedora, análise de dados, interpretação, liderança, comunicação. 

Por isso, não há quatro semestres de Direito Penal, em que se discorre dos artigos 1º 

ao 359 do código. Basta ensinar a estrutura do crime e como se analisa o tipo penal, 

pois, de posse do instrumental básico, todos os delitos podem ser compreendidos. Pre-

fere-se desenvolver habilidades e formar pensadores estratégicos, negociadores com-

petentes, solucionadores de problemas, líderes, a enchê-los de conteúdo que, muitas 

vezes, não será utilizado ao longo da vida. 

No Brasil, vive-se outra cultura, outros níveis de realidades, que reclamam uma visão 

mais americana à europeia para se ensinar o Direito. No ano de 2017, enquanto o resto do 

mundo possuía 1.200 faculdades de Direito, no Brasil havia 1.670 faculdades1. Fato pelo qual, 

dificilmente se poderia cogitar, no Brasil, de se contar apenas com o valor simbólico do curso 

de Direito para que seus discentes pudessem acessar e se manter no mercado de trabalho aberto 

aos operadores do Direito. 

 
1 Segundo matéria jornalística do jornal Globo, disponível em https://g1.globo.com/educacao/guia-de-carrei-
ras/noticia/brasil-tem-mais-faculdades-de-direito-que-china-eua-e-europa-juntos-saiba-como-se-destacar-no-
mercado.ghtml, acessado em 20/06/2020. 
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Diante dos dados, há que se pensar que o mercantilismo da educação não pode se tornar 

a substância do curso de Direito, mas apenas um efeito da capacidade profissional dos seus 

alunos egressos. Isso porque, conhecer implica em “passar da aparência à essência, da opinião 

ao conceito, do ponto de vista individual à ideia universal de cada um dos seres” (CHAUÍ, 

1999, p. 112) 

 

3 ENSINAR A PENSAR 

Pensando na relação educador e educando no processo de formação, Freire (2011) 

aponta que “ensinar não é transferir conhecimento, conteúdos, nem formar é ação pela qual um 

sujeito criador dá forma, estilo ou alma a um corpo indeciso e acomodado”. 

Acrescendo o pensamento freiriano, Cruz (2013) ensina que é preciso estar atento à 

importância da atitude crítica no processo de aprendizado, explicando que: 

O processo do saber é sempre crítico, que busca integrar o homem num constante 

processo de transformação, onde a operação saber se compensa, se efetiva, no fazer, 

se estendendo em níveis interativos para os saberes sociais em uma consequência de 

alcançar cognoscionalmente os saberes mais profundos da própria ciência. 

A racionalidade tem como base a razão que procura, na integração razão-racionali-

dade, operacionalizar os conceitos do conhecimento e do saber, em uma visão pessoal, 

singular de casa um, no processo crítico lógico-axiológico (CRUZ, 2013). 

A racionalidade é a razão em operação, que dá ao homem, pelo seu possível lógico-

axiológico, os diversos sentidos conceituais da vida, dos conceitos, as informações da ciência 

recebidas. E a partir daí encaminha-se pela integração racional o conhecer e o saber, dando 

estruturação e função as teorias, as ideias, as informações, o que demanda não só o lógico-

axiológico, mas também o epistemológico somado à hermenêutica. 

É preciso mais do que trazer informações ao alunado, é preciso ensinar a pensar (CRUZ, 

2017). Ao se incentivar o aluno do curso de Direito a fazer o uso da razão entre o conhecer e o 

saber, o processo de aprendizado permite ao graduando da ciência jurídica fazer pontes que 

liguem os conhecimentos à prática, à vivência do dia-a-dia, com o fim de dar função ao Direito.  

Pela racionalidade crítica, os conceitos disciplinares vão sendo trabalhados em espaços, 

cada vez maiores, integrados uns com os outros e com outras disciplinas, com outras ciências. 

A integração pela razão sequência uma maior conceituação unitária que possa envolver os fatos 

sociais, que são plásticos, no tempo que flui, afirmando o conatus essendi da ciência jurídica. 
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Freire (2011) é claro em induzir pelo avanço do processo ensinar/aprender quando 

afirma que “a promoção da ingenuidade para a criticidade não se dá automaticamente, uma das 

tarefas precípuas da prática educativo-progressista é exatamente o desenvolvimento da curiosi-

dade crítica, insatisfeita, indócil”. 

 

4 A TAXONOMIA DE BLOOM COMO ALIADA 

A capacidade de pensar criticamente é uma habilidade essencial não só no processo de 

aprendizado, mas para a vida, que precisa ser desenvolvida para competir em um ambiente 

global. Os ensinos de Freire (2011) revelam que a instrução crítica explícita e a prática de es-

tratégias de pensamento crítico ajudam a melhorar o desempenho do aluno na sua vida profis-

sional. Portanto, é vital que o corpo docente tenha fortes crenças no pensamento crítico, pois 

isso influencia sua prática em sala de aula. A promoção para a criticidade pode se dar de forma 

gradual, ou apenas para alguns que se prontificam.  

A Taxonomia de Bloom é um dos instrumentos que auxiliam nos objetivos do apren-

dizado no processo educacional, permitindo ao educador visualizar potencialidades para desen-

volvimento do saber aplicar a ciência de forma crítica. 

A maioria das avaliações feitas junto aos alunos de curso da ciência jurídica cobre 

apenas os chamados dados memorizados. Porém, a taxionomia de Bloom, além de auxiliar a 

avaliação do aprendizado, serve como planejamento para se alcançar objetivos na aplicação de 

metodologias de aprendizado. Esse método busca promover ferramentas de avaliação funcional 

do aprendizado, medindo as habilidades, pelo pensamento crítico dos alunos.  

Pela taxionomia de Bloom, o docente objetiva desenvolver junto ao discentes as habi-

lidades de conhecimentos do nível que é especificado, que vai de simples conhecer as informa-

ções, passando por compreendê-las, tornando-as capazes para aplicação, indo no sentido de 

tornar possível criar novas sínteses ou permitir fazer avaliações críticas. 

A taxonomia dos objetivos educacionais pensado por Bloom não se trata de um mero 

esquema de classificação, mas, sim, de uma ordem hierárquica dos processos cognitivos. E para 

isso, ela propõe a ideia de que as operações mentais podem ser classificadas em seis níveis de 

complexidade crescente, por meio de três etapas em ordem baixa e três etapas em habilidades 

cognitivas de ordem alta (Eber e Parker, 2007).  

O pensamento complexo, que permite ao aluno transversr pelo domínio cognitivo é 

percebido pela taxonomia de Bloom, que busca “confirmar o nível cognitivo de um aluno” 
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(Ferraz e Belhot, 2010), pois ele é o núcleo da classificação de acordo com o que se espera dos 

alunos para aprender no final das atividades instrucionais. 

Como prática de avaliação, o emprego da Taxonomia de Bloom gera informações im-

portantes para que o professor possa, dentro dos limites e possibilidades vislumbradas, fazer o 

aluno avançar, fazendo uma ponte entre o apenas aplicar a ciência jurídica ao saber aplicá-la, 

saindo da ilha para o continente do saber. 

No curso de Direito, a taxonomia possibilita ao professor que esteja mais consciente 

do processo de ensinagem, funcionando como um guia para o exercício de evolução do conhe-

cimento da doutrina à capacidade de aplicação nas relações sociais em movimento. Isso porque, 

ela fornece um panorama de aprendizado que vai do normal mnemonizar os conteúdos, doutri-

nas, princípios e normas até o efetivo processo crítico do saber, o que faz integrar sempre os 

dados as relações jurídicas em qualquer tempo e modo, permitindo ao educador definir como 

essencial o desenvolvimento da cognição dos alunos, que entende como possível. 

 

5 A PARTIR DA LÓGICA QUÂNTICA, A DOUTRINA DE EDGAR MORIN PARA O EN-

SINO JURÍDICO 

A reforma do pensamento vem a partir do pensamento complexo de Edgar Morin e da 

proposta da lógica quântica transdisciplinar de Nicolescu Nasarab. 

Os teoremas comprovados por Gödel em 1931 são a origem do pensamento transdisci-

plinar. Diferente do dogma da lógica clássica, de acordo com Nicolescu, o pensamento trans-

disciplinar propõe ter sustentação nos vários níveis de realidade existentes e comprovados pela 

física quântica. Por experimento físico, pode-se afirmar que as menores grandezas físicas, como 

o quanta, são compostas simultaneamente de ondas e partícula, e que, no nível do quântico, a 

contradição entre onda e partícula desaparece. Há aí a unidade.  

Permanecem os axiomas da identidade e da não-contradição, mas a exclusão de uma 

terceira possibilidade é deixada de lado, visto que, em realidades distintas, há um terceiro termo 

incluído presente entre as identidades contraditórias: “Há um terceiro termo T, que, ao mesmo 

tempo, é A e não-A” (Nicolescu, 1999, p. 29), que pode ser onda e ao mesmo tempo partícula.  

Ao articular o terceiro termo incluído abre-se a possibilidade de uma nova visão da re-

alidade, pressupondo o aparecimento de outros elementos e outras realidades num processo sem 

fim. Nesse sentido, não se tem uma Verdade última e absoluta, mas verdades relativas e 
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passíveis de mudanças no decorrer do tempo, do espaço, e do possível de cada um dentro de 

um nível de realidade. É “a eslética do tempo”. (Bono, 1977) 

Segundo Nicolescu, (1999),  

o pensamento transdisciplinar requer transgredir a lógica da não-contradição, articu-

lando os contrários, como sujeito e objeto, subjetividade e objetividade, matéria e 

consciência, simplicidade e complexidade, unidade e diversidade  Ao articular esses 

pares binários, por meio da lógica do terceiro termo incluído, a compreensão da rea-

lidade ascende a outro nível, tomando um significado mais abrangente e sempre em 

aberto para novos processos. 

Atento aos desacertos causados ao conhecimento que o tornou fragmentado pela lógica 

clássica, o filósofo Edgar Morin propõe reflexões importantes quanto a mudança de pensa-

mento, partindo-se do homem na sua integralidade, na sua complexidade e suas relações uns 

com os outros e com o mundo. São reflexões que nos auxiliam a compreender, além das relações 

sociais as quais o Direito visa entender e regular, como também a necessidade de uma melhor 

pedagogia no ensino dessa ciência. 

Discursando sobre os apontamentos morinianos, Petraglia (1995) afirma que: 

Sempre devem ser refletidas e ampliadas as discussões acerca da importância  das 

relações entre os conteúdos de uma disciplina e outra disciplina; entre as disciplinas e 

o curso; entre as disciplinas e a vida, e assim sucessivamente, a fim de não se estimular 

a elaboração de conhecimentos parcelados advindo do pensamento linear, mas pro-

movendo-se a construção de um saber uno, com cisão conjunta de um todo composto 

por muitos aspectos. 

Qualquer sujeito é indivíduo na medida em que faz referência a si, e a não-si, na medida 

em que é capaz de produzir pela imaginação, num movimento organizado de recursos, em que 

as causas e os efeitos se interagem mutuamente. E no agir, o sujeito, homem, impulsiona o 

sistema, os espaços e as atividades, provocando movimentos no coletivo, no social. Ao mesmo 

tempo que provoca movimentos sociológicos, o homem, indivíduo, é movimentado por eles e 

busca se auto organiza/reorganizar. 

O ser humano é sujeito autônomo que sempre faz interações organizacionais (MORIN). 

Essas características particulares do sujeito humano, animal que chegou ao uso da reflexão pela 

razão, ser pensante, o distingue e o diferencia dos demais seres, não enquanto membro de uma 

categoria pertencente à espécie, mas como autor, ator e portador de sua cultura, dos seus co-

nhecimento, que o torna individual (CRUZ, 2017). 
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A autonomia de ser sujeito deve ser analisada nos fundamentos da essência da sua na-

tureza e nas características biológicas, fazendo reconhecer sua capacidade de auto-organização, 

produto da própria organização biopsíquica. Isso porque, se pode definir o homem como um 

ser totalmente biológico e totalmente cultural, a que Morin chama de Sapiens-Demens, e que 

pela auto-eco-organização nutre-se de acasos, tensões, contradições, erros, que busca reordenar, 

e que ao mesmo tempo o reordena de modo cada vez mais complexo. 

A existência das interações do ser humano no processo de (re)organização dentro de um 

contexto complexo, por meio das quais as interações, tanto internas, quanto externas, são evi-

denciadas num sentido macro-organizador constante, muito interessa ao se pensar o Direito, à 

ciência jurídica. Consequentemente, interessa também ao se pensar como pensar o Direito. 

A busca pelo conhecimento, como forma ou possibilidade de entender os fatos, sempre 

primou por tentar colocar ordem e rejeitar a desordem, afastando o incerto, o duvidoso, o am-

bíguo numa tentativa de estabilidade. Selecionam-se os elementos de ordem e de certeza, os 

distinguindo e hierarquizando, para tornar mais claro, mais compreensível o que se quer conhe-

cer. Esse pensamento linear acarreta para os operadores da ciência jurídica uma cegueira para 

a compreensão dos fenômenos sociais, como as contingências, as outras realidades, os movi-

mentos sociológicos como quem detém a verdade. 

Morin (1990) argumenta que, a partir do processo de simplificação, o conhecimento não 

é refletido e discutido, mas especializado para ser incorporado nas memórias informacionais 

pelos números de dados obtidos. E nos cursos de Direito no Brasil não é diferente, depositam-

se teorias em disciplinas separadas, as normas jurídicas, sem estruturação do uno, da ciência. 

Ainda que Sapiens, por ser Sapiens-Demens, segundo Morin, a relação entre os indiví-

duos e entre eles com as coisas são dirigidas por um princípio duplo de cooperação-solidarie-

dade e de competição-antagonismo presentes nas estruturas organizacionais. “A relação do in-

divíduo com outro indivíduo é, às vezes, solidária e outras, conflitante” (MORIN, 1973). 

Nessa sistemática, estando as estruturas organizacionais sociais em uma contínua dinâ-

mica, o conhecimento pelas ciências sociais, em especial a aplicada, deve estar sempre em re-

novação, em contextualização. A verdade não se encontra unicamente na capitalização dos con-

ceitos, das normas e doutrinas. Ela estará na capacidade de abertura que o aplicador do Direito 

terá para repensar as estruturas do pensamento consolidado, fazendo um novo olhar, alongando 

o olhar sobre a teorização, os conceitos e os princípios já percebidos e concebidos. 
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A verdade não é inalterável, ela é frágil. Em determinado momento se percebe que as 

ideias podem tornar-se dúbias, sem fundamento, mas por outro lado o ceticismo exagerado leva 

à sua autodestruição. Sonhar com uma ciência cuja verdade é absoluta já é um fracasso da 

postura científica, é necessário que haja conflitos de ideias no interior da ciência, convergências 

e divergências de opiniões, paradigmas, erros e verdades, cuja aplicação requer criticidade. 

Por meio do experimento quântico e da filosofia transdisciplinar de Basarab, Morin 

(1990) propõe que a organização das ideias é uma entidade complexa que se dá em constante e 

infinito construir, descontruir para reconstruir.  

“ela é formada por acontecimentos dentro de um sistema amplo, onde as relações entre 

os seus componentes internos estão em intenso processo de conexão e disjunção si-

nérgicas”. A interatividade relativa entre as suas partes constituem um contexto com-

plexo, em que estas estão em constante processo de mutabilidade e adaptabilidade, 

adequando-se e autoorganizando suas atividades. Ao mesmo tempo em que a própria 

organização também é parte de um todo maior, onde o seu processo de mutação e 

adaptação se fundem com outros aspectos deste ambiente externo de ordem e desor-

dem, proporcionando uma “auto-eco-organização” (MORIN, 1990). 

Portanto, faz-se necessário verificar as relações transdisciplinares da organização do en-

sino, que deve fazer planejamento organizacional para a contemporaneidade da ciência, na re-

lação ensino/aprendizagem, ampliando as reflexões acerca da importância das relações entre 

informação e raciocínio crítico. 

Edgar Morin costuma afirmar que “qualquer reforma do ensino e da educação, deve 

começar, antes, pela reforma dos educadores”. Essa síntese, para ele, sintetiza a explicação da 

noção de educação e à reforma do pensamento no processo aluno/educador. 

Isso porque opera-se recorrentemente as informações numa ordem de disciplina, tor-

nando o aprendiz depositário das informações e preso a elas, que pode gerar verdadeiros con-

ceitos ou ideias que, ultrapassados, que passam a ser aplicados sem nenhuma funcionalidade. 

Na auto-organização, eles ficam datados, memorizados, e desvinculado do conhecimento. 

Cruz nos afirma que “com a percepção da informação apresentada pelo professor, faz-

se concepção. Mas ‘conhecimento é traduzir para si o informado’, conscientizando-se e possi-

bilitando construções a partir daí, com a racionalidade dos elementos trazidos pela memória das 

informações” (CRUZ, 2020). 
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Desatento à constante desorganização das ideias pela ação dos fatos no tempo, desatento 

fica-se à necessidade de reorganização contextualizada. O que se faz apenas se a informação é 

de conhecimento consciente, operacional, racionalizada, e não apenas memorizada. 

É preciso que as escolas “ensinem a pensar e não o que pensar” (CRUZ, 2017). Na 

medida que se ampliam os raciocínios críticos, ampliam-se os pensamentos, reformando-os, 

contextualizando as informações memorizadas, dando-lhes função. 

Desconstruindo o pensamento arrumado, Morin inspira a construir no processo de en-

sino uma retomada do ser em si, capaz de criar, reflexionar e dialogar a partir das informações 

percebidas e concebidas. Com a modalidade dos sete saberes, Morin pede ao educador que 

redefina a sua posição na escola, na sua relação com os currículos, na sua relação com as disci-

plinas, na sua relação com a avaliação, levando o aluno a fazer relações com o lecionado. 

Os sete saberes buscam unir o que o modelo cartesiano separou. Sendo o homem com-

plexo, seus pensamentos não estariam em prontidão para o aprendizado crítico preso nas mol-

duras da ciência que escolhe para graduar. O conhecimento se faz na capacidade de diálogos 

entre as disciplinas que compõem a ciência estudada, e desta com as demais ciências. Mas para 

isso, o estudante deve ser preparado para sair da certeza da verdade do pensamento arrumado e 

entende-lo como complexo, o que o permitirá fazer aproximação da epistemologia com a her-

menêutica, facilitando a transversalidade. 

O primeiro saber moriniano nos diz que o erro é presente e integrado ao aprendizado. 

Ainda que a ciência tenha se acostumado a afastar o erro das suas concepções, é preciso com-

preender que a verdade não é absoluta. 

O segundo saber diz respeito à ideia, o conhecimento pertinente que busca reagrupar 

os conhecimentos. De certo, fora necessário separar o conhecimento em disciplina para que, se 

conhecendo as partes, se conhecesse o todo. Mas a fragmentação produz conhecimentos frag-

mentados. Não se trata de aniquilar a ideia da disciplina, mas apenas incentivar o uso da disci-

plina em outros contextos. Há ciências hoje, no mundo, que o fazem de maneira muito interes-

sante, como a ecologia, que utiliza dos conceitos e princípios da biologia. O ensino jurídico que 

se afasta dos conceitos e doutrinas das ciências sociais e antropológica, tende a fazer uma visão 

fragmentada dos conflitos sociais que a ciência busca solucionar. 

O terceiro saber diz respeito à condição humana, à condição daqueles que fazem os 

movimentos sociológicos e provocam as relações passíveis de serem reguladas pelo Direito. 

Esses seres, antes de se agruparem e viverem em sociedade, são seres naturais, físicos, 
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psíquicos, imaginários. Esse saber diz respeito ao reaprender da condição humana, que está 

expressa superlativamente na ideia do Sapiens-Demens. 

O quarto saber diz respeito ao uso da racionalidade quanto ao espaço em que o homem 

vive, onde as relações sociais se dão. O aluno precisa estar ciente de que a terra é um espaço 

estruturado finito, limitado e que precisa ser sustentado. A ideia é a consciência da sustentabi-

lidade, um espaço que dentro dos conflitos seja viável às futuras gerações. Repensar que talvez 

a provocação e a resolução de conflitos não são salutares, mas evitá-los, sim. 

O quinto saber aprimora e complementa o primeiro no sentido em que, no processo de 

ensinagem, a certeza não deve prevalecer. O pensamento cartesiano levou a todos ao reino da 

certeza, como já se viu em parte dos subsídios deste trabalho. Mas a teoria da incerteza de 1927, 

levantada por Werner Roisenberg, o qual foi agraciado com o Prêmio Nobel na época, nos diz 

que o conhecimento científico, como nenhum outro, nunca é um produto absoluto de certezas. 

O princípio da incerteza tem fundamento no experimento das duas, que deu origem à mecânica 

quântica. Após o experimento, certificou-se que um determinado elemento atômico pode se 

comportar como onda e como partícula, incluindo um terceiro termo que pode estar dentro, 

entre e além das identidades de uma lógica. Pela lógica quântica, o terceiro é incluído e não 

excluído, tornando incerto se A é realmente A, que pode ser B em determinado tempo e lugar. 

Diante da incerteza, a compreensão deve ser buscada pelo diálogo. Este é o mote do 

sexto saber, que tem na comunicação ampla a seu objetivo para a melhor compreensão. Somente 

o olhar por uma disciplina não é possível a visão em paralaxe. Conhecer por vários olhares, 

permite conhecer mais, e conhecendo mais, permite-se aproximar-se mais do todo. Não se faz 

o pensamento do estado da arte do movimento sociológico apenas por uma disciplina doutrina-

ria jurídica e, às vezes, nem pela própria doutrina jurídica. 

O último saber, o sétimo, diz respeito à ética do gênero humano, reintroduzindo no 

processo de ensino a antropoética, fazendo com que o ensino seja uma ponte para o aluno religar 

o indivíduo à sociedade e à natureza, entre si. Sendo natural, o homem não se separa da natu-

reza, ele é aberto e propenso a tudo que diz respeito a ela. E a sociedade uma constituição de 

seres naturais. 

Para ser possível transversar, é necessário um pensamento organizador a ser constru-

indo no processo de aprendizado. É o que Morin (1990) chama de pensamento complexo. Se 

não há um pensamento complexo, não pode haver transversalidade. 
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A transdisciplinaridade significa mais do que disciplinas que colaboram entre elas em 

um projeto com um conhecimento comum a elas, mas significa também que há um modo de 

pensar organizador que pode atravessar as disciplinas e que pode dar uma espécie de unidade. 

É diferente da interdisciplinaridade, onde as disciplinas são separadas e seus conceitos, princí-

pio e teorias, aproximam-se de outras disciplinas, mantendo-se o afastamento e a autonomia. 

Transversalidade ou transdisciplinaridade possuem significado mais profundo, é integração 

para fazer pensamentos conjuntivos. 

Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) (Brasil, 2001), já recomendam temas 

transversais, recorrendo à lógica quântica transdisciplinar, quando articulam os conhecimentos 

das diversas disciplinas. As disciplinas que integram o curso de Direito, tendo em vista se tra-

tarem de temas sociais dinâmicos, devem sim, transgredir as fronteiras de suas epistemologias, 

possibilitando uma visão mais unitária da ciência jurídica pela hermenêutica e, consequente-

mente, da vida social. Isso permitirá ao profissional ampliar seus horizontes na formação e 

racionalmente saber operar o Direito a qualquer tempo e modo. Na medida do possível, os temas 

transversais resgatam as relações existentes entre os conhecimentos que fecundam a ciência 

operada. 

6 CONCLUSÃO 

O ensino jurídico no Brasil busca por uma reformulação em razão da demanda que 

enumeram as escolas de Direito. Crescente a quantidade, questiona-se a qualidade do ensino 

que não proporciona a formação de profissionais qualificados, capazes de pensar a ciência, ou-

trossim, os colocam de joelhos aos grandes nomes da doutrina. Porém, ao não se afastar da 

lógica clássica, o curso de Direito tende a revistar de forma recorrente o passado, ao que Cruz 

chama de “requentar o pensamento” (CRUZ, 2013). 

A lógica quântica demonstra que não é possível a afirmação da verdade, que é o pos-

sível de cada um em determinado tempo e espaço, sendo necessário, ao pensado, o repensar por 

análise crítica de aplicação, de forma aberta e transdisciplinar. 

O ensino jurídico, da ciência social aplicada, deve estar sempre preparado para pro-

mover o conhecimento, como por exemplo, o conhecimento das disciplinas do direito material 

deve ser construído junto com o conhecimento do direito processual e vice-versa, de modo que 

as disciplinas do direto material façam diálogo entre si, e que a ciência jurídica faça diálogo 

com as demais ciências e que todas ela teçam juntas uma fórmula que solucione, quando não 

puder evitar, os conflitos. 
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A reforma do pensamento e do ensino jurídico, além de complexa, depende de atitude 

corajosa, pois é necessários reprogramar o pensamento, realinhar e reagrupar os saberes que, 

de uma forma ou outra, foram separados pela forma de pensar na visão cartesiana. 
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